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Senhor Assessor,

Estamos encamiúando a V.Sa. Para apreciação e parecer conclusivo, os autos da

licitação da modalidade CHAMADA PUBLICA no 00112022, que teve como objeto

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS ruRÍDICAS ESPECIALIZADAS NA AREA DE

SAUDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES

LABORATOzuAIS, COLONOSCOPIA, COLPOSCOPIA, ELETROCACEFALOGRAMA,

ENDOSCOPIA, ECOCARDIOGRAMA, ELETROCARDIOGRAMA, RAIO-X,

TOMOGRAFIAS E ULTRASSONOGRAFIAS DIVERSAS CONSTANTES DA TABELA

SUS, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Bom Lugar - MA.

Bom Lugar - MA, em 14 de fevereiro de 2022.

V Silva
Secretária de Saúde

spesasra
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Processo Administrotivo: no 1312001 /2021

Chomomento Público no OOl/2022

INTERESSADO: Fundo Municipol de Soúde.

ASSUNTO: CREDENCTAMENTO DE PESSOAS JURíDICAS ESPECIALIZADAS NA ÁREA DE

sAÚDE pARA A pRESTAçÃo DE sERVrços DE REALTZAçÃo DE EXAMES

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURíDICAS ESPECIATTZADAS NA ÁREA DE SAÚDE PARA
A pRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALTZAÇÃO DE EXAMES LABORATORTA|S,

COTONOSCOPIA, COLPOSCOPIA, ETETROCACEFATOGRAMA, ENDOSCOPIA,
ECOCARDIOGRAMA, ELETROCARDIOGRAMA, RAIO.X, TOMOGRAFIAS E

UTTRASSONOGRATIAS DIVERSAS CONSTANTES DA TABEIA SUS, DE INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE DE BOM TUGAR - MA.

PARECER JURíDICO CONCTUSIVO REFERENTE A CHAMADA PÚBLICA N" OOI /2022

RELATóRIO

O Secretorio Municipol de Soúde de Bom Lugor/MA solicito porecer sobre o
procedimento de Chomomento Público no 00112022, cujo objeto é o
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS NA AREA DE SAÚDE

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS NA AREA DE SAÚDE

PARA A PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS DE REALTZAÇÃO Or EXAMES LABORATORTATS,

COLONOSCOPIA, COLPOSCOPIA, ELETROCACEFALOGRAMA, ENDOSCOPIA,
ECOCARDIOGRAMA, ELETROCARDIOGRAMA, RAIO-X, TOMOGRAFIAS E

U LTRASSONOGRAFIAS DIVERSAS.
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A CHAMADA PUBLICA

A Chomodo Público nÕo se configuro umo hipotese isolodo e especifico de
Modolidode de LicitoçÕo, mos sim se perfoz no moteriolizoçÕo de umo hipotese de
inexigibilidode de licitoçÕo.

Emboro nÕo hojo um regromento específico poro o sistemo de chomomento, tol
protico é oceito pelo jurisprudêncio, pelos orientoções dos Tribunois de Contos e pelo
roro doutrino que obordo o temo.

Ocorre que pelo sistemo de Chomomento o inviobilidode de licitoçôo nÕo é
configurodo pelo exclusividode ou singuloridode no fornecimento de determinodo
serviço, mos sim, pelo inviobilidode do licitoçÕo umo vez que todos os prestodores de
determinodo serviço podem ser controtodos sem que poro isso sejo necessório umo
competiçÕo. \ r
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Vio de regro o preÇo o ser pogo pelo prestoÇÕo do serviç o deve vir conti
de chomomento, o que se verificou nos outos

NA FASE INTERNA DO PROCESSO

Ficou demonstrodo que o procedimento em epígrofe foiiniciodo com o oberturo de
processo odministrotivo devidomente outuodo, protocolodo e numerodo e que o
Editol do Chomodo Público no 00112022 preencheu os requisitos legois, segundo o
que dispÕe o Lei Federol n'8.666/93, eis que cumpriu suo finolidode, quol sejo: o de
dor publicidode oo certome; identificor seu objeto, delimitondo o universo dos
propostos; circunscrever o universo dos proponentes; estobelecer os critérios poro
onólise e ovolioçÕo dos proponentes e propostos; regulor os otos e termos processuois
do certome.

FASE EXTERNA DO PROCESSO

A fose externo do Processo de Chomomento Público, observou o princípio do omplo
publicidode, posto que o Editol foi devidomente publicodo e disponibilizodo oos
interessodos.

No toconie o hobilitoçõo, os Empresos credenciodos, comprovorom que otendem
oos critérios objetivos previomente estobelecidos poro controtor com o poder
publico.

Em sumo, o oto de oberturo dos propostos foi formol e público, pois o revestimento
exieriorizodor do oto odministrotivo constituirequisito vinculodo e imprescindível à suo
perfeiçÕo.

CONCLUSÃO

Desto feito, comprovodo o reguloridode do procedimento, esto Procurodorio
Jurídico OPINA pelo homologoçÕo do objeto, nos termos do ort. 38, inciso Vl do Lei
8.666/93. É o porecer, solvo melhor juízo.

Bom Lugor - MA em l4 de fevereiro de 2022.

MANOEL SIt
Assessor Jurídi
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